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Oflcio ne 090/2017 PÍtanga, 26 de outubro de 2017.

Excelentíssimo Senhor

Jose Veres

Presidente da Câmara Municipal

Pitanga - Pr

Nesta data, encaminho cópia integral digitalizada do processo de benefício 2S/20t7, da
servidora HELENA APARECIDA KORO8INSKI, para que seja feita a análise pelo presidente da
Câmara Municipal de Pitanga.

Atenciosamênte,

\"^\

Diretora de RPPS
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Fone,rFax (42) 3646-3443 - Cx. Portai i06
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Parecer Jurídico no 2912017

lnteressado: O Presidente da Câmara lVlunicipal de Pitanga

Origem: Regime Proprio de Previdência Social - tMunicípio de Pitanga

Assu nto: Aposentadoria

EMENTA: APOSENTADORIA. SERVIDOR
PUBLICO. PREENCHIIVIENTO DOS REQUISITOS
DA EIVENDA CONSTITUCIONAL NO 6/2003 E DA
LEI MUNICIPAL NO 124312005. TRANSFERÊNCIA
ENTRE PODERES E ENQUADRAIVENTO EIVI

CARGO DIVERSO DO CONCURSO PUBLICO.
ATOS NULOS. INFRINGÊNCIA À REGRA
CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PUBLICO
SERVIDORA QUE OCUPA O CARGO HA
DEZOITO ANOS. OMISSÃO ADI\íINISTRATIVA.
DECADÊNC|A. APLTCAÇÃO DOS pRrNCÍprOS

DA SEGURANÇA JURIDICA E DA BOA-FE.
PARECER FAVORAVEL À CONCESSÃO DA
ApoSENTADORTA Corvl RECOTVE N DAÇÔES

RELATORIO

1. Trata-se de requerimento da servidora Helena Aparecida Korobinski no qual

solicita a concessão de aposentadoria.

2. O procedimento iniciou-se no Regime Proprio de Previdência Social do

N/lunicípio de Pitanga (RPPS), orgão da administração direta municipal, tendo a

gestora, apos parecer jurídico da douta Procuradora que lá atua, determinado a

suspensão da análise do benefício e encaminhado os autos a este orgão para as

providências cabíveis e apuração de irregularidades.

3. Por solicitação do Presidente da Câmara [Vlunicipal, os autos digitalizados

foram encaminhados a esta Procuradoria para análise.

4. É a síntese dos fatos.

ANALISE JURiDtCA

5. Apesar do bem fundamentado e respeitável parecer da Pro

entende.se que a servidora faz jus à concessão da aposentadoria.

RPPS,

undondro Si

curado
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6. O direito à concessão da aposentadoria encontra respaldo, respectivamente,

no art. 60 da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no ar1. 39,

incisos I a lV, da Lei tt/unicipal no 1.24312005'.

Art. 60 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
esfabe/ecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelq art. 20 desfa Emenda, o seruidor da União, dos EsÍados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha rngressado no seruiço público ate a data de
publicação desfa Emenda podera aposentar-se corn proventos integrais,
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando,
obseruadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5o

do art, 40 da Constituiçáo Federal, vier a preencher, cumulativamente, as
segurnfes condições.
/ - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade,
se mulher;
It - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;
lll - vinte anos de efetivo exercício no seruiço público; e
lV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que
se der a aposentadoria.

Art. 39 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas no Capítulo lV do Título ll, ou pelas regras do Capítulo
anterior, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos
integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do seruidor no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, àquele que
tenha ingressado no seruiço publico, até a data de publicação e vigência
da Emenda Constitucional no 41 em 31 de dezembro de 2003, e que não
cumpriu os requisitos de elegibilidade de que trata o Capítulo ll do TÍtulo
lll, desde que preencha, cumulativamente, as seguinfes condiçÕes;
I - 60 (sessenÍa) anos de idade, se homem,-e 55 (cinqüenta e cinco) anos
de idade, se mulher;
ll - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher;
lll - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e
lV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercÍcio no cargo
em que se der a aposentadoria.

7. Pelo que consta dos autos eletrônicos, a servidora possui 62 anos de idade e

30 anos de contribuição (fls. 15/16). Alem disso, desde 1999 ocupa cargo de telefonista

na Câmara Municipal de Pitanga, ou seja, cumpriu o tempo mínimo no cargo no qual

pleiteia a aposentadoria. Como se denota, a servidora preencheu os requisitos bxig idos

ro §il

no art. 6o da EC no 4112003 e no art. 39 da Lei Municipal no 1.24312005
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8. A Procuradora do RPPS, porém, questiona a legalidade do ingresso da

servidora no quadro de servidores da Câmara lVunicipal de Pitanga, pois tal fato se deu

sem concurso público.

9. Para. melhor compreensão do caso, faz-se necessária uma síntese do

historico funcional da requerente com base nos documentos acostados aos autos:

a) a servidora Helena Aparecida Korobinski ingressou nos quadros da

Administração Publica Municipal em 1o de setembro de 1987 no cargo de zeladora (fls.

B e 2B);

b) ainda no âmbito do Poder Executivo, após concurso publico, foi nomeada pelo

Decreto no 27, de 2 abril de 1990, com efeitos a partir de 10 março do mesmo ano, no

cargo de provimento efetivo de auxiliar de serviços gerais (fls. 17118),

c) cerca de dois anos depois, foi "transferida" pela Portaria no 161, de 30 de julho

de 1992, do Chefe do Poder Executivo [Vlunicipal, para "prestar serviços junto a

Câmara [Vunicipal" de Pitanga (fl. 20);

d) a pedido do então Presidente da Câmara, João Flávio Ribeiro Wolff (fl. 98), no

dia 1o de abril de 1999, conforme Portaria no 50/1999 (fl. B4), de autoria do então

Prefeito, a servidora foi "transferida em definitivo" para a Câmara [/unicipal;

e) sob a vigência da Resolução no 03, de 13 de dezembro de 1996, que regulava

à época o Plano de Cargos e Vencimentos do Poder Legislativo, no dia 19 de abril de

1999, a servidora foi "enquadrada" no cargo de telefonista/recepcionista pelo então

Presidente da Câmara, João Flávio Ribeiro Wolff, por meio do "Ato do Presidente no

06/99 (fr. 85);

f) sob a vigência da Resolução no 39, de 17 de maio de 2006, que regulava à

epoca o Plano de Cargos e Vencimentos do Poder Legislativo, apos expedição da

Portaria no 23, de 18 de maio de 2006, a servidora foi reenquadrada no cargo de

telefonista pelo então Presidenie da Câmara, Adelir Castilho Maldaner (fl. 86);

g) por fim, com a aprovação da Lei Municipal no 2.071, de 28 de junho de 2017,

que passou a regular os cargos, as carreiras e o sistema de remuneração dos

servidores da Câmara, a servidora foi enquadrada pela Portaria no 49, de 6 de julho de

2017 , no cargo de telefonista (fls. 78179).

10. Conforme o historico funcional apresentado no item anterior, evidencia-se

que os atos administrativos que resultaram na "transferência em definitivo" da

requerente ao quadro de servidores do Poder Legislativo (letra "d" do item B) e seu

"enquadramento" no cargo de telefonista/recepcionista (letra "e" do itern nulos

Rtimundo08n dro S
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(e inconstitucionais), por violarem a regra do concurso publico prevista no art. 37, inciso

ll, da Constituição Federal.

11. Conforme bem observado pela Procuradora do RPPS, não é possível a

transferência de servidores entre Poder Executivo e Poder Legislativo. O que se

permite é a cessão temporária, conforme previsão na Lei Orgânica do N/unicípio de

Pitangal e na Lei Municipal no 784, de 20 de dezembro de 1996, intitulada Estatuto dos

Servidores Públicos do tVlunicípio de Pitanga2.

12. Ocorre que da redação imprecisa e atécnica do art.65 da Lei Municipal no

78411996, é possível inferir que seria possível a transferência de servidores entre os

Poderes Executivo e Legislativo. Foi esse artigo, inclusive, usado como fundamento

paru a transferência da servidora para a Câmara Municipal de Pitanga.

13. Explica-se. A Lei tt/unicipal no 78411996, prevê como hipoteses de

movimentação do servidor a remoção (art. 64) e a transferência (art 65) Os

dispositivos estão assim redigidos:

CAPÍTULO V
DA MOVTMENTAçÃO

sEçÃo t 
_

DA REMOÇAO
Ar1. 64 - Remoção é o deslocamento do Servidor Münicipal de uma
unidade administrativa para outra ou a pedido, dentro do mesmo orgão,
Çom ou sem alteração de localidade, na mesma carreira, observado o

rnferesse da administração, sempre dependendo da existência de vagas
na lotação.
Paragrafo único - A remoção dar-se-á também através de permuta quando
de iniciativa das partes envolvidas, respeitado o rnÍeresse da
administração.

SEÇAO tt^
DA TRANSFEREA'C'A

ArÍ. 65 - Transferência é o deslocamento do servidor de um orqão para

I ArÍ. 79 A cessão de servidores públicos ciyis e de empregados entre os óroãos da Administração direta.
as entidades da Administração'indireta e a Câmara Municipal. somente será deferida sem ónus para o
cedente, que, imediatamente, suspenderá o pagamento da remuneração ao cedido.
Parágrafo único: O Presidente da Câmara Municipal ou o Prefeito poderá autorizar a cessão sern Ónus
para ó cessionário, em caráter excepcional, diante de soticitação fundamentada dos órgãos e entidades
lnferessadas. [sic.] [grifei]
' l,t. 17g - No superior rnteresse da Administração Municipat, fica facultàdo ao Chefe do Poder
Executivo em atendimento ao dr'sposto nesta lei, autorizar a cessâo ou permutas de Servidores ao
Estado, à tJnião, ou outro MunicÍpio, num prazo aeí OZ @ois) anos, prorrogávet ou não.Parágrafo único -

Na hipótese do definido neste arligo, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade a que o Servidor
for colocado a disposigâo, e no caso da disposição ser através de convênio,
legislativa, salvo acordo pactuado com o MunicÍpio de Pitanga, para os fins da

autorização
[sic.]

dependerá de

mundo
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outro de oficio ou a pedido, dentro da mesma Carreira. Sem alteração de
cargo e vencimento, observado o inÍeresse e a necessidade da
administração e a conclusão do estágio inicial de desenvolvimento
profissional.
Paragrafo unico - e de 01 (um) ano o interstício entre duas transferências.

[sic.]

14. A diferença básica entre remoção e transferência é que esta se dá entre

orgãos distintos, enquanto aquela se dá dentro do mesmo orgão. Partindo-se de uma

interpretação literal, haveria remoção se o servidor fosse deslocado de um

departamento ("unidade administrativa" - art. 64) a eutro, mas dentro da mesma

Secretaria ("dentro do mesmo órgão" - art. 64), por exemplo; e haveria transferência se

o servidor fosse deslocado de uma Secretaria para outra ("de um orgão para outro" -

art. 65), por exemplo.

15. A interpretação literal realizada no item anterior revela que o servidor so

poderia ser descolado dentro do âmbito do proprio Poder Executivo (ou do Poder

Legislativo). Porém, realizando-se uma interpretação sistemática, chega-se a outra

conclusão. Basta verificar o teor do art. 57, também da Lei tMunicipal no 78411996, que

prevê a transferência como uma das hipoteses de vacância. Nesse sentido:

Art. 57_- A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
ll - ascensão;
lll - transposição;
lV - transferência;
V - readaptação;
Vl - aposentadoria;
Vll - falecimento;
Vlll - perda do Cargo por decisão judicial;
lX - recondução. [sic.] [grifei]

16. Como se sabe, a vacância consiste na situação em que o servidor desocupa

o seu cargo, tornando-se possível seu preenchimento por outra pessoa.

17. O art. 65 retrotranscrito prevê que a transferência é o deslocamento do

servidor "de um orgão para outro". Ora, parece evidente que o deslocamento do

servidor de uma Secretaria para outra, não acarreta a vacância no cargo. lVlais

precisamente: se um auxiliar administrativo, por exemplo, é transferldo da Secretaria da

Cidade paru a Secretaria da Fazenda, o referido cargo continua preenchido no âmbito

do Poder Executivo. O que se quer dizer e que sendo a transferência consideqf a uma

Leandro Silvr Rlimundo
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hipotese de vacância do cargo (art. 57), ela só efetivamente se concretizará se a

expressão "de um órgão para outro" (art, 65) for interpretada como sendo "de um Poder

para outro".

18. E parece que foi o que ocorreu quando o Chefe do Poder Executivo na

época "transferiu em definitivo" (Portaria no 50/1999 - fl. 84) a servidora para a Câmara

lVlunicipal de Pitanga. lnterpretando-se o art. 65 em conjunto com o art.. 57, inciso lV, da

Lei Municipal no 78411996, teria havido vacância do cargo de auxiliar de serviços gerais

ocupado pela servidora no âmbito do Poder Executivo.

19. Embora o então Prefeito, ao expedir a Portaria no 50/1999 (fI.84) estivesse

respaldado legalmente pelo ar1. 65, o dispositivo claramente infringe a regra do

concurso publico prevista constitucionalmente. O ato de transferência da servidora para

o Poder Legislativo foi, inquestionavelmente, irregular, pois cabe a este orgão prover os

cargos de seus servidores.

20. Tambem foi irregular o enquadramento realizado pelo Ato do Presidente no

06/99 (fl. 85). Por meio desse ato, ao ser "transferida" para o Poder Legislativo, a

servidora passou a exercer cargo de atribuiçÕes diversas daquele em que foi

concursada: de auxiliar de serviços gerais passou para telefonista/recepcionista.

21. lnobstante as irregularidades presentes nos atos de "transferência" e de

"enquadramento", não devem eles inviabilizar a aposentação.

22. É de se considerar que a servidora já está há cerca de 18 anos no cargo de

telefonista na Câmara Municipal de Pitanga. Alem disso, o Poder Executivo sequer

reconhece a servidora como parte do seu quadro de servidores, nem mesmo como

cedida. Para corroborar o que se acaba de afirmar, basta verificar o Portal da

Transparência do MunicÍpio de Pitanga3, pois a servidora não consta no rol dos

agentes publicos que ocupam o cargo de auxiliar de serviços gerais, nem de telefonista

e sequer como cedida a outros orgãos.

23. Conforme informado pelo Departamento de Administração, a requerente,

porém, está cadastrada no SIM-AP, lá constando como servidora da Câmara Municipal

de Pitanga:

3 tn http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao:76a95d0le9yy outubro de

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
wwrrv.camarapitança. pr. 90v. br

Fone,/Fax (.42) 3646-3443 Cx. Postai 106
, CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@tcamara pitanga. pr. gov. br
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24. Exigt-se o retorno da servidora ao seu cargo de concurso no limiar do

término de seu vínculo com a Administração Pública seria penalizá-la pela má conduta

dos gestores (Chefia do Poder Executivo e do Poder Legislativo), em clara infringência

aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva.

25. Conforme já ressaltado, é de se considerar o fato de a servidora já ocupar o

cargo de telefonista há quase duas décadas.

26. Não parece haver duvida de que o tempo é um fato jurídico que exerce

influência sobre as relações, revelando-se eficiente para gerar ou para elidir direitos.

27. Embora a Administração Publica, no exercício da autotutela, possua a

prerrogativa paru invalidar seus atos ilegaisa, não significa que pode fazer isso a

qualquer tempo, já que a instabilidade das relaçÕes jurídicas restaria abalada e o

administrado (servidor ou não) estaria sempre à mercê da vontade do gestor.

28. Nas liçÕes de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

"Registre-se que as normas sobre processo administrativo são elaboradas
autonomamente por todos os EnÍes federados, ausente a competência da
lJnião, para elaboração de normas sobre a matéria. Nesse sentido, a Lei
9.784/1999 aplica-se exclusivamente em âmbito federal, não se
estendendo aos demais EnÍes. Questão controverÍida refere-se à eventual
limitação temporal para o exercício da autotutela administrativa quando a

lei e omissa na fixação do prazo decadencial. Existem três interpretações

4 Súmula no 473 do STF: "A administração pode anular seus próprios alos, quando eivados de vÍcios
gue os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportun
judicial".

idade, resperTados os direifos adquiridos, e ressalvada, em fodos os cqies, apreciação

candro
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c)

possíveisj
7.o entendimento: o prazo decadencial é contado apenas a paftir

data da entrada em vigor da legislação que estipula o prazo decadencial,
tendo em vista o princípio da irretroatividade da lei. Nesse senfido: SIJ.

2.o entendimento: em razão do princípio da segurança iurídica, na
hipotese de omissão legislativa, deve ser aplicado, por analogia, o prazo
decadencial previsto no aft. 205 do CC (dez anos).

3.o entendimento: também se apoia no princípio da segurança
jurídica, mas susfenta a aplicação analógica dos prazos extintivos previsÍos
na legislação administrativa que, normalmente, consagra os prazos de
prescrição e de decadência de cinco anos (ex.: aft. 1o da Lei 9.873/1999;
ads. 173 e 174 do CTN; art. 21 da Lei 4.117/1965; art. 23, l, da Lei no

8.429/1991; art. 28 da Lei 8.884/1994; Decreto 29.910/1932 etc.). Nesse
sentido: Hely Lopes Meirelles, Maria Sylvia Zanella de Pietro, Luís RoberÍo
Barroso.

Entendemos que o terceiro entendimento é o mais adequado. Em
razão do princípio da segurança jurídica e da confiança legítima, mesmo
ausente norma expressa, deve ser limitado, no tempo, o poder de
autotutela administrativa. (...) Não exercida a prerrogativa da autotutela no
prazo legal de cinco anos, opera-se a decadência administrativa. ( ) A
exceção se dá em relação aos atos ilegais quando configurada a ma-fe do
administrado, na forma da ressalva do art. 54 da Lei 9.784/1999'".[sic.]

29. De acordo com a maioria da doutrina, portanto, não havendo prazo

estipulado na legislação municipal, deve ser considerado o pruzo de 5 anos para

anulação.

30. Compulsando a Lei Municipal no 78411996, encontra-se dispositivo que trata

do assunto'."ArÍ.219 - AAdministração Municipat deverá rever seus alos, a qualquer

tempo, quando eivado de ilegalidade". [sic.]

31. Trata-se de dispositivo de duvidosa constitucionalidade, pois além de não

prever prazo para anulação, permite que a Administração reveja seus atos ilegais a

qualquer tempo, o que gera clara insegurança juridica. Curioso notar que, para o

servidor, referida lei prevê prazos para o exercício do direito de petição6.

32. Parece mais adequado, à luz do princípio da segurança jurídica, considerar o

prazo decadencial de 5 anos para anulação. E, se assim se considerat, a "transferência

t ln Curso de Direito Administrativo. 5 ed. São Paulo: Metodo, 2017, p.356-358.
u l,t. ZOg_- É assegurado ao Servidor Municipat o direito de requerer aos Poderes Ptiblicos. em defesa

de seus direitos ou de interesse /egilimos.
AtÍ 215_- O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria o disponibilidade ou

que afetem o lnteresse patrimonial, e nos créditos resultantes das relações de trabalho, enquanto em

vigor o vÍnculo é de 2 anos após findo o vínculo;
1 - em 120 (cento e vinte) dlas, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo (tnico - O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou data

imundo
da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.
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definitiva" da servidora para ó Poder Legislativo -rcalizada em dia lode abril de 1999,

conforme Portaria no 50/1999 (f1.84) - e seu "enquadramento em cargo diverso"

operado no âmbito da Câmara tMunicipal - realizada no dia 19 de abril de 1999, por

meio do "Ato do Presidente no 06/99 (fl. 85) - estariam fulminados pela decadência,

convalidando-se no tempo diante da omissão administrativa.

33. Mais uma vez se recorre às liçÕes de Rafael Carvalho Rezende Oliveira, cuja

obra possui trecho que é condizente com a situação em análise:

"A jurisprudência dos nosso s tribunais utiliza frequentemente o princípio da

segurança jurídica para limitar a autotutela administrativa e resguardar os

efeifos dos afos ilegais que beneficiem parÍiculares. O SIJ e o STF, por
exemplo, com fundamento na segurança iurÍdica, convalidaram atos de

nomeação de agentes publicos que não foram precedidos de concurso
publico, quandoúltrapassado longo período de tempo"T.

34. Nesse sentido, segue precedente do STJ

RECURSO EM MANDADO DE SEGURÁNÇA. ADMINISTRATIVO.
SERVIDORES PUBL'COS QUE ASS IJMIRAM CARGOS EFETIVOS SEM

PREVIO CONCURSO PTJBLICO, APOS A CF DE 1988. ATOS NULOS.

TRANSCURSO DE QUASE 20 ANOS. PRAZO DECADENCIAL DE
CINCO ANOS CUMPRIDO, MESMO CONTADO APOS A LEI 9.784/99,
ART. 55. PREPONDERÂNC1A DO PRTNCÍP1O DA SEGURANçA
JURÍDICA. RECURS O ORDINARIO PROVIDO,
1. O poder-dever da Administração de invalidar seus proprios atos encontra
timite temporal no princípio da segurança jurídica, de índole constitucional,
pela evidente razão de que os administrados não podem ficar
indefinidamente suieiúos à instabilidade originada da autotutela do
Poder Publico. 2. O aft. 55 da Lei 9.784/99 funda-se na importância da

segurança jurídica no domínio do Direito Publico, estipulando o prazo

decadencial de 5 anos para a revisão dos afos administrativos viciosos e

permitindo, a contrario sensu, a manutenção da eficácia dos mesmos, após
o transcurso do interregno qüinqüenal, mediante a convalidação ex ope
temporis, que tem aplicação excepcional a situações típicas e extremas,

assim consideradas aquelas em que avulta grave /esão a direito subietivo,
sendo o seu titutar isento de responsabilidade pelo ato eivado de vício. 3. A

infringência a tegalidade por um ato administrativo, sob o ponto de vista

abstrato, sempre será preiudicial ao interesse público; por outro lado,

quando analisada em face das circunstâncias do caso concreto, nem
sempre sua anulação será a melhor solução. Em face da dinâmica das

relações jurídicas soclais, haverá casos em que o proprio interesse da

coletividade será melhor atendido com a subsisÍéncia do ato nascido de

forma irregular. 4. O poder da Administração, destarte, não é absoluto, de

imundo' ln op. clt , p. 336 r0
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forma que a recomposição da ordem iurídica violada está condicionada
primordiatmente ao rnÍeresse público. O decurso do tempo, em certos
casos, é capaz de tornar a anulação de um ato ilegal claramente
prejudicial ao inÍeresse público, finalidade precípua da atividade
exercida pela Administração. 5. Cumprir a lei nem que o mundo pereça e
uma atitude que não tem mais o abono da Ciência Jurídica, nesÍe tempo
em que o espírito da justiça se apoia nos direitos fundamentais da pessoa
humana, apontando que a razoabilidade é a medida sempre preferível para
se /nensurar o acerto ou desacerto de uma solução iurídica. 6. Os aÚos

que efetivaram os ora recorrentes no serviço público da Assembléia
Legislativa da Paraíba, sem a prévia aprovação em concurso publico e
após a vigência da norma prevista no art. 37, ll da Co1stituição
Federal, é induvidosamente ilegal, no entanto, o transcurso de quase
vinte anos tornou a situação irreversível, convalidando os seus
efeitos, em apreço ao postulado da segurança iurídica, maxime se

considerando, como nesfe caso, que alguns dos nomeados até ia se
aposentaram (4), tendo sido os aÍos respecfiyos aprovados pela Corle de

Contas Paraibana. 7. A singularidade desle caso o extrema de quaisquer
outros e impõe a prevalência do princípio da segurança iurídica na
ponderação dos valores em questão (legalidade vs segurança), não se
podendo fechar os o/hos à realidade e aplicar a norma jurídica como se
rncrdisse em ambiente de absoluta abstratividade. 8. Recurso Ordinario
provido, para assegurar o direito dos impetranÍes de permanecerem nos
seus respectivos cargos nos quadros da Assembleia Legislativa do Estado
da Paraíba e de preseruarem as suas aposentadorias. (RMS 25.654P8,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, iulgado
em 16/09/2008, DJe 13/10/2008) [grifei]

35. Também o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já reconheceu a

necessidade de se considerar a estabilidade das relaçÕes jurídicas consolidadas no

tempo. No Processo no 439690/12, embora o resultado naquele caso tenha sido a

negativa do registro da aposentadoria, chama a atenção um trecho do Acordão no

2610116, da relatoria do Conselheiro Nestor Baptista:

" lnicialmente, em relação ao enquadramento realizado por meio do
Decreto no 66/96 em 08/04/1996 no cargo de AssisÍente Social, entendo
necessária a ponderação dos princípios da segurança iurídica, da
confiança e da boa-fé, uma vez que o enquadramento da servidora
contratada no cargo de seruente para o cargo de assisfente social ocorreu
há mais de 20 anos". [p. 2 da decisão]

36. Em outro precedente, a Corte de Contas paranaense também reconhece a

possibitidade de aplicação do princípio da segurança jurídica e da boa-fé. Nesse

Raimundo

a

sentido:
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NCIA euEsrÕEs
DE ADMISSOES Oe

PESSOAT NESTA CORTE ENTENDIMENTOS D/YERSOS
NEGANDI REG/srRo Ao ATo DE wnrtveçÃo, EM FACE Do
IRREGULAR /NGRESSO ADMITINDO, COM FUNDAMENTO NA

SEGURANç+ tunÍorcA - coNS/DERANDo os cÁsos ExISTENTES
vznnce-sr A cottsÃo DE pruucíptos colvsrrructoNAts
poNDERAçAo DE vALoREs No cÁso cqNcRETo -,qo^/tssÕEs
RELATIVAS AO ART. 70 DA LEI ESTADUAL NO 10,219/92 E AS
,qolvtssogs ANrER/oRES À LEt IzMPLEMENTAR 113/0s E
ENCAMINHADAS EXTEMPORANEAMENTE DEVEM SER
REG/srRADAS, EM FACE Dos pruucíptos DA BIA-FE E DA
SEGURANÇa UnlOEA. Processo no 36352-7/06. Acordão 1411/06 -
Pleno. Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. DJ
21/09/2006. [grifei]

37. Em determinado trecho do acórdão acima ementado, o Conselheiro

Fernando Augusto tt/ello Guimarães pondera:

"Em diversas manifesfações acatadas pela Câmara e pelo Plenario desta
Casa, tenho afirmado o entendimento de que o servidor não pode arcar,

anos depois, com o onus de ser exonerado por qualquer falha que não
tenha dado causa, em face dos Princípios da boa-fé (do administrado),
sendo este princípio uma atenuação da rigidez do princípio da legalidade e

o da Presunção de Legalidade, no qual 'a Administração Publica se
submete à lei, presume-se, até prova em contrário, que todos seus atos
sejam verdadeiros e pra:ticados com observância das normas legais
pertinentes'. [...] Nesfa esteira, há que se sa/ienÍar o entendimento de que
os seryrdores que, de qualquer forma, adentraram no serviço publico e que
permanecem há tempos prestando seus seruigos, não podem arcar com
qualquer ônus a que não tenham dado causa. Ainda que assim o seia, \
ainda que o ato de rngresso de alguns servidores seja inconstitucional,
sendo, portanto, 'nulo e írrito ab initio', há que se atentar para os
problemas que a declaração de tal inconstitucionalidade poderá causar
nesfes atos, em face da segurança iurídica".

38. Oportuno salientar que a não concessão da aposentadoria implicaria na

quebra da boa-fe objetiva pela propria Administração Pública. lsto porque durante todo

o período de prestação do serviço pela servidora, não foi questionada a legalldade do

ingresso no cargo. Agora, cerca de 1B anos depois, apontar erros na transferência e

enquadramento que a propria Administração Publica deu causa, caracterizaria nítido

comportamento contraditorio. Segundo Fredie Didier Júnior,

"a boa-fé objetiva expandiu-se para fodos os ramos do Direito, /nes/no os

Rrimundo
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'não-civis'. 'sempre que exista um vínculo iurídico', as

Lea dro

5r,cte



Rua Visconde,de Guarapuava, 31 1

Centro Administratrvo 28 de laneiro
www.camarapitanga.pr. gov. br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Posial 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara G)camara pita nga - pr. gov. br

esfão obrigadas a não frustrar a confiança razoável do outro, devendo
comporÍar-se como se pode esperar de uma pessoa de boa-fé'8.

39. Embora bastante difundida no direito civil, a boa-fé objetiva é também

aplicada no Direito Administrativo. De acordo com Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

"(a) proteção da confiança do administrado por meio da exigência de atuação leal e

coerente do Estado ocorre, ainda, a paftir da teoria dos aÍos proprios ('venire contra

factum proprium'), que é aplicável, modernamente, ao Direito Administrativo'Ê.

40. A Administração Publica comportou-se de maneira a gerar na servidora a

expectativa de que sua situação funcional estaria livre de qualquer vício. Durante todos

esses anos, em nenhum momento o Poder Executivo solicitou o retorno da servidora

ao cargo de origem do concurso, nem a Câmara tt/unicipal deixou de pagá-la ou

reconheceu o ingresso irregular no cargo. Assim, passou-se a impressão de que a

situação estava regular e que a concessão da aposentadoria seria consequência da

postura manifestada pela Administração ao longo de quase duas décadas.

41. Não se pode deixar de considerar, outrossim, que para anulação da

transferência e do enquadramento apos o prazo decadencial de 5 anos, é preciso que

fique evidenciada a má-fé - aqui utilizada como contrária à boa-fé subjetiva - do

beneficiado, ou seja, é preciso que a servidora não tenha dado causa ou contribuído

com os atos nulos.

42. Apassagem da obra de [t/auro Sergio dos Santos é bastante esclarecedora:

'(...) (S)e a Administração concede determinado benefício a um
administrado e, nos cinco anos seguinÍes, vem a constatar alguma
ilegalidade no ato de concessão, deverá promover a sua anulação,
retirando-o do mundo jurídico;se, no entanto, a ilegalidade for constatada
após o transcurso do prazo de cinco anos, não mais podera proceder à

anulação, pois tera decaído do direito de invalidar o ato administrativo, em
' razão da convalidação tacita; se, por ultimo, já se passaram, por e:xemplo,
dez anos desde a concessão do benefíóio e a Administração constata a

ocorrência de alguma ilegalidade, bem como a ocorrência de má-fé do
administrado (ou de alguém por ele) com o intuito de receber o benefício,
podera anular o ato, desde que comprove a ma-fe do administrado ou de
terceiro, não havendo que se falar, nesÍe caso, em convatidaçao tácita".10

43. Pelos documentos juntados aos autos não se vislumbra indícios de má-fe da

: ,i: :;,:í 
,; 
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Processuat civit. 17 ed. salvador: Juspodivm , 2015, v 1 , p 106 
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servidora, pois no cargo de auxiliar de serviços gerais, não teria, em tese, acesso a

prática de atos administrativos como nomeação e enquadramento.

44. Apesar de não poder se descartar a má-fé de terceiros, o lapso temporal

transcorrido desde a prática dos atos e o fato de a maioria dos servidores ou agentes

políticos envolvidos não ocuparem mais cargos ou mandatos eletivos na Administração,

pode dificultar eventual sindicância.

45. Fato é que a boa-fé (subjetiva) se presume; a má-fé, por outro lado, deve ser

comprovada.

46. A posição desta Procuradoria pela concessão da aposentadoria não significa

aprovação da conduta dos gestores que praticaram os atos administrativos irregulares.

Trata-se de conduta reprovável, mas a servidora não pode ser prejudicada pela atitude

irresponsável daqueles que praticaram os atos de "transferência" e "enquadramento".

47. lnfelizmente, qualquer sindicância ou processo administrativo está fadado a

não surtir efeitos diarlte da prescrição das condutas irregulares.

48. Os dois agentes políticos autores dos atos apontados como irregulares já

não ocupam cargos públicos nem mandatos eletivos na Administração. Como bem

observou a Procuradora do RPPS, as condutas por eles praticadas configuram, em

tese, ato de improbidade administrativa, mas, mesmo tais atos estão sujeitos à

prescrição. Nesse sentido, é o que prevê a Lei no 8.429t92 em seu arl. 23.

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sangões previsÍas nesÍa
lei podem ser propósfas;
I - até cinco anos apos o término do exercício de mandato, de cargo em
comissáo ou de função de confiança;
ll - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas
disciplinares puníveis com demissão a bem do seruiço público, nos casos
de exercício de carqo efetivo ou empreqo.
lll - ate cinco anos da data da apresentação à administração publica da
prestação de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do

art. 19 desÍa Lei. [grifei]

49. Diante do que dispÕe o inciso ll do art 23 da Lei no 8.429192 acima redigido,

é importante verificar o que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos tVlunicipais

acerca da prescrição referente às infraçÕes disciplinares. Caso seja apontado algum

servidor envolvido, a Lei [\4unicipal no 78411996 prevê:

dro Sil
ArÍ. 255 - A ação disciplinar prescrevera

§r,cl8
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I - em 5 (cinco) anos, quanto as infrações puníveis com demÍssão,
cassação de disponibilidade e destituição em cargo de comissáo ou
função;
ll - em 2 (dois) anos, quanto â suspensâo;
lll - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à repreensão.
§ 7o - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o ilícito for
praticado;

§ 2o - Os prazos de prescrição previsúos em Lei Penal aplicam-se às
infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3o - A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar
i nterrom pe a' pre scrição.
§ 4o - lnterrompido o curso da prescrição, este recomeçará a correr pelo
prazo restante, a partir do dia em que cessar a interrupção.[sic.] [grifei]

50. Diante do disposto no § 2o do art. 255 da Lei tVunicipal no 78411996, se a

infração disciplinar corresponder tambem à infração tipificada corno crime, devem ser

aplicados os prazos previstos na legislação penal para prescrição da pretensão

punitiva.

51. Ocorre que a redação do art. 255 da Lei [\Iunicipal no 78411996 é bastante

semelhante àquela prevista no art. 142 da Lei no 8.1121199011 (Estatuto dos Servidores

Públicos Federais). Ao interpretar o arl, 142, § 30, da Lei no 8.11211990, o STJ firmou

entendimento de que "havendo cometimento por seruidor publico de infração disciplinar

também tipificada como crime, somente se aplica o prazo prescricional previsto na

legislação penal quando os fatos também forem apurados n.a esfera criminal" (RIVS

19.887iSP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5a Turma, DJ 1111212006).

52. Dessa forma, como não houve apuração na esfera criminal - seja pela

instauração de inquérito policial ou de ação penal - deve ser aplicado, de acordo com o

STJ, o prazo prescricional previsto para a infração disciplinar ainda que ela

corresponda à infração penal.

decisão final proferida por autoridade competente.

ç 49 tnterrompido o curso da prescrição, o prazo
interrupção.

começará a correr a partir do dia em

51,0 t 8
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t' Art; 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassaçáo de aposentadoria ou
disponibilidade e destituição de cargo em comissão;
ll - em 2 (dois) anos, quanto â suspensão;
lll- em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

5 l9 O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido

5 Z9 Os prazos de prescrição previstos na lei penat aplicam-se às infrações disciptinares
c apitu I ad a s ta m bé m co m o c ri m e.lgriteil

5 SQ e abeftura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a
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53. Logo, ainda que em tese os atos irregulares configurassem crime, a

prescrição paru a ação de improbidade deve ser aquela prevista para a infração

disciplinar punida com a pena de demissão, ou seja, 5 anos.

54. Como os atos irregulares ocorreram, respectivamente, em 1o de abril de

1999 ("transferida em definitivo" para a Câmara Municipal) e 19 de abril de 1999

("enquadramento" no cargo diverso do concurso prestado), eventuats penalidades -
tanto as previstas no Estatuto dos Servidores Publicos quanto na Lei de lmprobidade

Administrativa - já estariam prescritas.

55. lmpoftante salientar, porém, que a ação de ressarcimento decorrentes de ato

de improbidade administrativa são imprescritíveis. Assim, embora as sanÇÕes previstas

na Lei no 8.42911992 não possam ser aplicadas por terem sido fulminadas pela

prescrição, eventual dano ao erário decorrente de tais atos pode ser cobrado a

qualquer tempo.

56. Diante dos fatos e dos documentos dos autos, não se denota que o Poder

Público sofreu dano material. A servidora, ainda que investida de forma irregular no

cargo, exerceu as funçÕes a ele pertinentes. Ou seja, a remuneração foi adequada ao

serviço prestado. A Câmara tVlunicipal beneficiou-se do serviço e, portanto, a

remuneração foi corretamente repassada. Também o Fundo de Proprio de Previdência

não teve prejuízo, eis que os descontos do vencimento da servidora, ainda que no

cargo de telefonista, foram repassados àquele orgão.

57. Embora a servidora não possa ser penalizada pelos erros administrativos,

cabe a Administração Publica tomar providências para que as irregularidades como

essa sejam evitadas e, principalmente, descobertas e corrigidas a tempo.

CONCLUSÃO

58. Ante o exposto, opina-se pela concessão da aposentadoria à servidora

Helena Aparecida Korobinski nos termos do artigo 6o da Emenda Constitucional no

41l2OO3 e do artigo 39, incisos I a lV, da Lei Municipal no 1.243t2005.

59. Eventual negativa da aposentadoria deve ser precedida de regular processo

administrativo no qual se assegure o contraditorio e ampla defesa, e, além disso, fique

demonstrada a má-fé da servidora com relação aos atos irregulares.

60. Sem prejuízo da decisão, recomenda-se ao gestor, junto com a

ntido

0Leandro

Controladoria lnterna e com o Departamento de Administraçâo, providê
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de se verificar a regularidade da situação funcional dos servidores ativos,

principalmente os atos referentes a ingressos e enquadramentos.

61. E o parecer.

Pitanga, 6 de novembro de 2017.
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Sr. Presidente,

Conforme solicitado, segue parecer jurídico em separado em 17 (dezessete)

laudas impressas e rubricadas no anverso.

Pitanga, 6 de novembro de 2017.

ndo

$s lt -6qpssJL mlnutos.
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DECrSÃO

HELENA APARECIDA KOROBINSKt, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Telefonista, requereu a concessão de aposentadoria com proventos integrais'

Após regular processamento, o Regime Próprio de Previdência Social do Município de

pitanga (RPPS), embasado em parecer jurídico da Procuradora que lá atua, determinou

a suspensão da análise do benefício e encaminhou os autos a este órgão para as

providências cabíveis e apuração de irregularidades.

lnstada a se manifestar, a Procuradoria da Câmara Municipal opinou pela concessão da

aposentadoria.

É o relatório.

Em pese as alegações de irregularidade apontadas pelo Regime Próprio de Previdência,

principalmente no que se refere ao enquadramento da servidora no cargo por ela

ocupado, entendo não haver impedimento para concessão da aposentadoria.

Há que se considerar o lapso de tempo em que se deu o enquadramento indevido e a

inexistência de indícios de que a servidora tenha contribuído para o ato.

Ante o exposto:

| - Conforme autoriza o artigo 50, parágrafo 1e, da Lei ns 9.784199, adotando os

motivos exarados no parecer jurídico 1e 2912OL7, com fundamento

no art. 6e da Emenda Constitucional ne 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art.,39,

incisos I a lV, da Lei Municipal ne L24312005, concedo à servidora HELENA APARECIDA

KOROBtNSKI, ocupante do cargo de Telefonista, aposentadoria por tempo de

contribuição e idade com proventos integrais.

ll - Expeça-se portaria e publique-se

lll - Comunique-se a gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de

Pitanga e, após a instrução necessária, encaminhem-se aos autos ao Egrégio Tribunal

de Contas do Estado do Paraná para registro, conforme dispõe o artigo 75; inciso lll, da

Constituição Estadual.

lV - Com o objetivo de prevenir futuros questionamentos acerca da regularidade de

atos de admissão de pessoal, determino ao Departamento de Administração e ao

Controle lnterno que realizem diligências para verificação da situação funcional de

cada servidor público da Câmara Municipal de Pitanga, apontando eventuais

irregularidades encontradas.

,*k,
Presidente
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PORTARTA N" 77l2it7

Considerando o art. 6e da Emenda Constitucional ne 4L/ZOO3;

considerando o art. 39, lncisos I e lv da Lei Municipar ns 1243/2005;

RESOLVE:

Aft. 1e Conceder, a partir de 01 dezembro de 20[7,.por.nt.doria por tempo de
contribuição e idade a servidora Helena Aparecída Korobinski, matrícula 41, ocupante do cargo
de.telefonista, portadora de RG ne 3.850.894-5 SESP/PR e inscrita no CpF sob ne 515.1.54.319-
9x., com proventos no valor de RS 4.972,78 (quatro mil, novecentos e setenta, e dois reais e
setenta e oito centavos).

Art. 2e Esta POrtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 29 de novembro de 2017

l'

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE vEREADoREs DE plrANGA, EsrADo Do pARANÁ, No uso DE
SUAS ATRIBUIçÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

,,*ffi",
Presidente
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cÂmARA DE VEBE+P,9BF§-DE P,ITANCA
-Ruaviscono.o"o,u,rffi iãà-'.tí.:'Íi,:*,r?1"'i"i.::i

ôãntro Administrativo 28 deJanetro - vLr ""';;"-ô.amarapitanga.pr.gov.br
i**'iu.u."Pitanga' Pr'9ov'br

L) (sr

PARECERN" O1/2017

DO CONTROLE INTERNO

À Diretoria do Regime Próprio de Previdência Social:

Sra. Luciane Dias Gonçalves

Pitanga - PR

É o pa.ece..

Pitanga, 04 de dezembro de 2017 '

Tendo em vista que o presente processo de aposentadoria por idade e Pol tempo de

contribuição oo ,r*iaJ, ã.upun . à" .*ã aãt.t"ronirta do Legisrativo Municipal Helena

Aoarecida Korobinski encontra-se .:;:;;;;"*tpãra"a; no art' 6" da Emenda

cãnstitucional no 4i"; 19ã dezembro de 2003 t no utt' 39' incisos I a Iv' da Lei

municipal n t.Zqli2005 tendo o ,t*iàoi preenchido. ot. ttquisitos legais no que diz

respeito ao tempo o.-"""t itúao . iaaaJiu.ã^"p"r.rüo"ria, a controladoria interna desta

casa manifesta-se pela legalidade da concessão de aposentadória ao requerente' garantindo

aomesmoorecebimentodeseusproventosintegrais.

Iuri de Oliveira
Controle Interno



ARA DE VE EADO RES D PITANGA
Rua Vlsconde de GuaraPuava, 311
Centro Adminlstrativo 28 de Janeiro
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Fone/Fax (42) 3646'3443 - Cx. Postal 106

- cÉP 85.20b-ooo ;, Pitanga ' Paraná
ca mara@camara plta n ga.pr. gov' br

Ofíclo ne5Ol2OÍ.7
Pitanga,05 de dezembro de?OL7

Senhor Diretora

lnformo que após análise desta Presidência, foi concedida aposentadoria à

servidora Helena Aparecida Korobinski no cargo de Telefonista'

Assim, encaminho o procedimento digitalizado com a decisão e demais atos

,para que seja feita a remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para fins de

reglstro, conforme prevê o art. 75, inciso lll, da constituição Estadual.

Atenciosamente

M
rJre vEres
Presidente

À Senhora
Luciane ôias Gonçalves

Diretora do RPPS

Pitanga - PR

Q,ef,eS, E9{t t
(,1" A.atg'y$" ,

ült /2" 17

EURICH..
PITAilClA

u^Á
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ffi/?PPSlB-=-=*
MUNIC PIO DE PITANGA

CIIPJ O/LgO7,07O/ü)0t{9
Rua Àrthur Mehl 58Í - §rla B - Fone: (42, 3646-244í - Pltrnga - PR

oFÍclo n" 108/2017 Pitanga, 14 de dezembro de20ll

De: RPPS
PARA: PRESIDENTE DA CAMARA MI.]NICIPAL DE VEREADORES DE PITANGA

Encamiúo copia do despacho do pedid de aposentadoria da servidora
Helena Aparecida Korobinski,, pffâ conheciment , da decisão de indeferimento do
pedido protocolado em 30/08120117 no cargo de Telefonista- Aposentadoria com
t'undamento no art. 6 da EC4ll2003 - Voh rtária por idade e Tempo de

Contribuição. Sendo encaminhado ao Gestor Mu ricipal cópia do mesmo para as

devidas providências que assim entender necessár s.
Atenciosamente,

9^^^"'4^', *9--,
LUCIANE DIAS GONÇALVES

Diretora do RPPS

EXMO. SENHOR
JOSE VERES
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PITAN(iA

ü;imana fii'lunicipal
0epartamento de Ad nistraçõo

Protocolo tric.

:.i s.-qS- hç, as *ttlnrtos.

RscEBre@



ffi

DESPACHO

Ref Processo de Aposentadoria
Servidora Helena Aparecida Korobinski

ftE*rM§ pFÇpRtG n§ pREVLnÊNÇlA §OÇIAL
MUNtÇiPtÊ DE_3]IAN"GA

c§pJ 04.sc7.0?§/oo01 -8s
Rua Ârthur [âoht §&t - $eta B . fono; {4â} 1646-2{41 . pltanga. pR

Pitanga, 11 de dezembro de 2017

i'q
;,!J

M

í:r.s. JY a

considerando os elementos presentes na análise do
beneficio da servidora Helena Aparecida Korobinski, benefício
este protocolado em 3010812017, no cargo de Telefonista
Aposentadoria com fundamento no art. 60 da EC 41t03
Voluntária por ldade e Tempo de contribuição, aponta-se que em
que pese a servidora tenha sido transferida para câmara
[vunicipal pela Portaria no 0s0/gg, de 15to4t1ggg, o ato é precário
e o reenquadramento da servidora com ingresso em novo cargo
de Telefonista do quadro de servidores do legislativo municipal é
nulo, como bem destacado nos apontamentos tanto da
Procuradoria Municipal como do procurador Legislativo, de tal
modo, a servidora é ocupante de cargo do quadro de carreira do
Município de Pitanga, restando prejudicada a concessão, uma vez
que a servidora é integrante do quadro de servidores do poder
Executivo do l\4unicÍpio de pitanga, e sendo assim, seu cargo com
ingresso regular em concurso e no cargo de Auxiliar de serviços
Gerais, nomeacia através do Decreto no o27tgo, sendo que
aposentadoria da servidora somente poderá se dar no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais.

Com efeito, em que pese à continuidacle da função e o
exercício irregular do cargo, entende-se não se aplica a teoria do
fato consumado no caso, pois o fato caracteriza-se provimento
derivado que se operou pela transferência e sem aprovação em
concurso público para o novo cargo.

Alem disso, considerando que a publicidade dos atos deu-
se somente no ano de 2006 não há enquadramento perante o
entendimento do Tribunal de contas do Estado do paraná, pelo
qual, segundo sua súmula no 05 "são legais para fins de registro
as admissÕes de pessoal, estaduais e municipais, anteriores ao
ano de 2.000, inclusive as relativas ao artrgo 7o da Lei Estadual no
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il i LrÉ\ -,;-;;r'

10.219/92, em decorrência dos princípios da segurança jurídica e
da boa fé "

Considerando que os princípios da segurança jurídica e
proteção da confiança legítima não podem justificar a manutenção
no cargo de pessoa admitida sem concurso público, com
fundamento no aft. 37, ll da CF e Súmula Vinculante 43 do STF
que diz que "É inconstitucional toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em
concurso publico destinado ao seu provimento, em cargo que não
integra a carreira na qual anteriormente investido.", portanto, pela
ofensa ao preceito constitucional do ingresso no serviço público,
vedação da forma de ingresso derivada e da existência de
entendimento pacificado no STF através da Sumula Vinculante no

43, pela inconstitucionalidade de toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em
concurso público destinado ao seu provimento, o RPPS não
aceitará a implantação de benefício em cargo diverso, portanto
indefiro o benefício no cargo de Telefonista e encaminho cópia
dos autos ao gestor do [Vunicípio de Pitanga, para ciência e
providências administrativas e judiciais necessárias.

Uma vez que a servidora enquadra-se nos requisitos para
aposentadoria no cargo de auxiliar de serviços gerais sugere-se à
Administração Municipal tome providências no sentido do retorno
da servidora ao seu cargo original de concurso pa'a
posteriormente procedermos ao ato de inativação no cargo
originário de concurso publico.

Atenciosamente,

ii^-Q-^.oA
Luciane Dias Gonçalves

Diretora de RPPS

ttRECEBI EI\X



c

,'\os doze dias do nrês de Dezetnbro de 2017, reutriu-se na sede do

RPPS o Conselho r\dnrinistrativo para reunião ntensal, presentes it

Diretora do RPPS Ltrcianc Dias Gonçalves, membros dos conselhos:

l)ircelia Aparecicla |v1aia. rrndreia Machado Pagotto, Enetes dcr

Nascrntcr"tto 
.lcixcira c r\nttlnio Bezusl<o Sobrinho. como clttvintes tls

servidores do RPPS Vanessit Senkio, iaciele Aparecida Vieira, e' Ronalclo

Eurich. Foi apresclttado rcquerinrcnto do sr. Edr'rardo Maibtrck' o qual

solicitou dcvolr.rçào iJos val«rrcs referentc's a corrtribtrição previdenciária

quC tbrant descontac'lus clo servidclr quandO o mesnlo percebia os

rcncinrentt'rs t)0 cârg0 de pcdreiro, l1O entanto Stla aposentadOria se detr

ltr) c;lrgo tlc concurso servellle dc obras, diante disso toi et'etuado o

cílcukr tJos valorcs corrtribuÍdos a nlaior e apurado o valor de It$3.1 l6'85

lrté outtrbro. seudo acordado pelos conselheiros pâra que os valcrres sejam

tlctelr idrrs adptipistrativilnre r)tc. corll as dcvidas corrcçÕcs monctariils.

ct'rr-tsir.leratrclo a prescriçào cluinquenal. Ivlediante o pedido de benetlcio

protocolaclo pela serr,idora l'lclena Aparecida t(orobinski e considerando

os elenreutos prcselltes na análise do benefício da servidora, benel'Ício

cstc protocolatk) c11 l0'08/2017, llo cargo de Teletbnista

,\poscntacloria ccrm Í'unclatntrltto ll0 art,6'da IC 4l/0] - Voluntária por

lciadc c l'enrpo de (]ontribuiçã0, aponta-sc que enl qtlc pese a serr irlora

tcnhii sicio transl'critla para Cârnara lVlunicipal pela Portaria n' 050/99. de

15,0.1r1999. o ato e Precário e o reetrquaclramento da serviclora com

ingrcsso cll ltovíJ cargo cle 
-l'ele[onista do quadro cle servidores do

legisllfivcr rriunicipal é nulo. colTlo benr destacado nos ílpollta:xentos

tanto di.i l'rucuradoria i\'luniciPal conro dcr Procurador l-egislativo' de tal

nrrlrlo. a scrvidora ui ocupante de cargo dO quadro dc carreira d0

\,lunicipio dc Pitanga, rcstandg prejudicada a concessão, uma vez quc a

scl'vrdura e inl.egratrte clo cluach'o de serl'idores do Poder Executil'o do

lr4unicípio cle lritanga. c scttdo assim, seu cargo com ingresso rcgular em

Concurso é uo cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada atraves do

Dccrctu n" 027i90, senclo (lLle aposentadoria da sen'idora sonlente pode rá

se diir n0 cargo de r\trxiliar de Serl'iços Cerais' Scra conlunicado ao

l-cgrslativo. cxccutivo r.: ít serviclora dâ dcciSão, Sendo Stlgerid0 a

arlptitrisl.ração \lunicipal clue scjam tottradas as providências no setllicltr

do rctorno cla serviCora ilo seu cêIgo original de concurso para

postcriormentc procedermos ao ato detativação tlo cargo originário de

copcurso publico. Esta ata fbi lal'rada e sera assinada por tlitn Jacicle

Àl-..rrccr.1ir \1 ictra c dcntais pre scnte s
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MUNICIPIO DE PITANGA
cNP' 76,172.907/0001.08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO,171 . FONE (42) 3646-1í22. FAX
CAIXA POSTAL 11 cEP 85.200-000 PITANGA

Ofício N" 161/2017 - SADM
Pitanga, l8 de dezembro de 20

Excelentíssimo Seúor
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Seúor Presidente:

Solicitamos à vossa seúoria o retorno imediato da Servidora Helena Aparecida
Korobinski, lotada na Secretaria da Administração, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
portadora do RG 385.089-46, inscrita no CPF 515.154.319-9, com o no de matrícula 85161,
transferida através das Portarias 161192 e 50199 para prestar serviços junto a essa Câmara de
Vereadores.

l/1,'>
G liam Rodrigues Barbosa

de Coordenação Administrativa

FrL§ QÉ

lE§ÍÚ

A;s-ú 16s6.e t* rninutos.

anw/&bb?,wi,1$;r***.t., !.,.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Ouvidoria de Contas

Ofício n.o 1 18/18-ODV-OC Curitiba, 21 de março de 2018

Exmo. Senhor José Veres;

Considerando o contido no Atendimento registrado sob n' 61812018,

recebido nesta Ouvidoria de Contas, que versa sobre supostas irregularidades

ocorridas na Câmara Municipal de Pitanga, solicitamos de Vossa Excelência os

esclarecimentos que entender pertinentes sobre os fatos relatados no citado

atendimento.

Destacamos que a demanda já foi objeto de análise pela

Coordenadoria de Fiscalizaçáo de Atos de Pessoal- COFAP, a qual em síntese se

manifestou da seguinte forma:

\fl
;.. t4 horas 3l-minutos.

" Versa, a presente demanda, acerca de aposentadoria
que teria sido concedida à servidora da Câmara do
Município de Pitanga, Helena Aparecida Korobisnki,
ocupante do cargo de Telefonista (ingressou como
Serviços Gerais no Município e foi transferida para a
Câmara e enquadrada como Telefonista no ano de
1999) e, corn isso, houve o consequente desligamento
dos quadros de servidores.
A demandante aduz QUê, após a concessão da
aposentadoria pela Câmara, o Fundo de Previdência
negou a implantação do benefício e desde então
(dezembro/17) está sem receber salários.
Diante do exposto, opina-se pela notificação do Fundo
de Previdêrtcia bem como da Câmara g do Município de
Pitanga para se manifestarem.
Frisa-se, desde logo, que, caso a aposentadoria ainda
não tenha sido efetivada, é necessário o retorno da
servidora às atividades ou a garantia de pagamentos de
salário para o seu sustento.
Att
COFAP"

,
rr

lànnara
DeParta

íriotq,colo

túr.lniciPal de Pitanga
mento de {drninistraçáo

I

^:" i oclg_cr_!3.-
?,t tq

Esta Ouvidoria entende que, para além das medidas apontadas, lhe

cabe um papel moderador na atuação do controle social com o intuito de torna-lo

mais rápido e eficaz. Dentro deste escopo, encaminhamos este ofício a fim de que

Vossa Excelência se rnanifeste.

Exmo. Senhor José Veres
Presidente da Câmara Municipal de Pitanga
Rua Visconde de Guarapuava,3l't. Bairro: Centro
Pitanga - PR
85.200-000
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Ouvidoria de Contas

Solicitamos que as informaçÕes venham acompanhadas dos

respectivos documentos comprobatorios.

Certos de sua atenção, aguardamos o atendimento ao presente, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar do seu recebimento, sob pena de aplicação de

multa, conforme parágrafo único do Art. 6'da Resolução 06/2006 - TCE-PR.

Destaca-se ainda que o não atendimento ao solicitado, poderá

implicar em instauração de representação por esta Ouvidoria.

Cordialmente,

c o
o
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TRIBUNAL DE COÍ{TAS DO ESTADO DO PARANA
Cuvidoria de Contas

Atendirnento 61 8/201 8:

" Prezados, foi investida no caÍgo de serviços gerais mediante concurso em 25lO9l'1987, através
da portaria 524187. No municioÍo de Pitanga - Pr.,
Em30i0711992, fui transferida para a câmera de vereadores através de portaria 161/1992. Na
câmara de vereadores haviam apenas 4 funcionários , sendo dois administradores, 01 contador
e 01 serviços gerias que realizava o sen,iço de limpeza recepção atendimento de telefone. com
a mlnha transferência passei a desenvolver as mesmes funçóes, serviços gerais, atendi'rento
ao publico assim como telefonista. Em í5104/1999 fui transfericia em definitivo para a càmara
de vereadores de Pitanga, e enquaCracia como teleionista . Descie então contribui como
teleÍonista. É.m 3010812A17 após completar 30 anos de contribuição e 62 anos anos de idade,
requeri nrinha aposentadoria com base na EC 6.o 4'll03. Em 2911112017 o então presidente de
Câmara Ce Vereadores de Pitanga, Jose Veres a quem eu estava vinculada desde 1992,
concedeu minha aposentadoria atÍavés da portaria 7712017. E assim fui desligada do quadro de
funcionários da Câmara de Vereadores, ocorre que o fundo de previdência do município de
Pitanga, através de sua diretora Luciane Dias Gonçalves negou a implantação da aposentadoria
em 1511212017. Desde entáo estou sem salário, pãssando necessidades, pois era com meu
salário que eu provia o sustento de minha família, atualmente êstou negativada, passando
necessidades pois náo tenho dinheiro para comprar nada. Sendo que durante 30 anos contribui
parâ que pudesse no final da vida receber aposentadoria.
Desse mocjo requeiro a Vossa Senhcria que sejarn tomadas as providencias cabíveis a fim de
determinar que o Fundo de Providencia de Fitanga i!'nprante meu beneficio ê que remeta a este
tribunal para apreciar o pedido. Assim como seja cornpelido a pagar a minha aposentadoria
desde 1511212017 momeilto em que foi concecjida pelo presidente da Câmara de Vereadores de
Pitanga -Pr."
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VEREAD EPI
Rua Visconde de Guarapuava, 311 _ -
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.cômôrapitanga. pr. gov. br.

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

. ca mara @camarapitanga. pr.gov. br

EXCELENTíSSIMO SENHOR OUVIDOR DE CONTAS PATRICK MACHADO

Assuntoi Aposentadoria
Ref.: Ofício no 118/18-ODV-OC

JOSÉ VERES, Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, com endereço

profissional na Rua Visconde de Guarapuava, no 311", Centro,'na cidade de

Pitanga - PR, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, elr

atenção ao ofício de no 11B/18-ODV-OC, apresentar os seguintes

esclarecimentos:

A servidora Helena Aparecida Korobinski Íormulou requerimento de

aposentadoria no cargo de Telefonista, O procedimento iniciou-se no Regime

Próprio de Previdência Social do Município de Pitanga (RPPS), órgãO da

administração direta municipal, tendo a gestora, após parecer jurídico da douta

Procuradora que lá atua, determinado a suspensão da análise do benefício e

encaminhado os autos a qste órgão para as providências cabíveis e apuração de

irregularidades.

Diante da posição do RPPS, solicitei análise do caso pela Procuradoria da

Câmara Municipal, a qual se manifestou pela possibilidade de concessão da

aposentadoria.

Utilizando-me das razões apresentadas pela Procuradoria, concedi a

aposentadoria à servidora no cargo de Telefonista.

Após a publicação do ato, o feito Íoi encaminhado ao RPPS.

A gestora do referido órgão indeferiu o pedido da servidora, mantendo sua

posição inicial pela não concessão da aposentadoria no cargo.. Em razão do

indeferimento e da consequente não implantação dos proventos, a servidora

impetrou mandado de segurança. O feito tramitou na Vara da Fazenda Pública de

Pitanga e a segurança foi denegada. Contra a sentença, foi interposto do recurso

de apelação, ainda pendente de julgamento

a a
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c DE VEREADORES DE PITA --DFL§Jà5

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de'laneiro
www.camarapitanga. pr.gov. br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
, CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

cama ra @ca ma rapltanga. pr. gov. br

Como se pode perceber, a Câmara Municipal não colocou nenhum óbice à

concessão da aposentadoria,

No momento, não há como esta entidade efetuar qualquer pagamento à

requerente: a uma, porque ela não é mais servidora da Câmara; a duas, porque a

Câmara não gere os proventos de aposentadoria e, portanto, não paga inativos.

Aliás, todos os valores descontados a tÍtulo de contribuição previdenciária Íoram

repassados ao RPPS.

Embora haja sentença denegando a segurança, como existe recurso da

requerente pendente de julgamento, o que, em tese, pode reverter a SituaÇãO,

esta Presidência preferiu aguardar a solução definitiva no âmbito judicial (trânsito

em julgado) antes de anular o ato de concessão da aposentadoria por força do

conteúdo da sentença.

Como já ressaltado, esta Presidência não colocou obstáculo à concessão

da aposentadoria, mas não pode efetuar qualquer tipo de pagamento neste

momento.

Em anexo, consta cópia digitalizada do procedimento administrativo para

concessão da aposentadoria e do processo de mandado de segurança.

Estou à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem

necessários e para eventuais orientações para o deslinde da questão.

Atenciosamente,

José eres
Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

,
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1410312018: DENEGADA A SEGURANÇA. Arq: Sentença
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DE PITANGA

VARA DA FAZENDA PUBLICA DE PITANGA. PROJUDI
R. Manoel Ribas,4ll - Pitansa/PR - CEP: 85.200-000 - Fone: (42) 3646-t212

Autos n'. 0004852-36.2017.8.16.0136

Processo 0004852-36 .2017 .8.16.01 36
Classe Processual: Mandado de Segurança
Assunto Principal: Aposentadoria

Valor da Causa: R$4.324,16
Impetrante(s): o HELENA APARECIDA KOROBINSKI (RG: 38508946 SSP/PR e CPF/CNPJ:

s rs. r54.3 r9-9 r)
RUA CONSELHEIRO ZACARIAS,979 CASA - CENTRO - PITANGA/PR -
CEP:85.200-000

Impetrado(s): o LUCIANE DIAS GONÇALVES (CPF/CNPJ: 675.412.830-53)
Rua Prefeito José Grande. 5l I centro - Pitanga - PITANGA/PR - CEP: 85.200-000

' Município de Pitanga/PR (CPF/CNPJ: 76.172.907/0001-08)
PÇA. 28 DE JANEIRO, l7l - PITANGA/PR - CEP: 85,200-000 - E-mail:
pgmpitanga@gmail.com - Telefone: (42) 3 646-1 122

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pitanga (CPF/CNPJ:
04.907 .070t0001-89)
RUA FRANCISCO BERARDI,799 FLINDO DE PREVIDENCIA - Pitanga -
PITANGA/PR - CEP: 85.200-000 - Telefone: 42 999034533

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Cuida-se de mandado de segurança irnpetrado por HELENA APARECIDA KOROBINSKI em face de

AtO dA DIRETORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

\, PITANGA.

Alega a impetrante que é segurada do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pitanga e

que, mesmo tendo preenchido todos os requisitos legais, teve seu requerimento de aposentadoria

indeferido em 15.12.2017 sob o fundamento de não enquadramento da atividade descrita. Assevera que

ingressou no serviço público no cargo de serviços gerais em 25.09.1987, após regular concurso, e que em

30.07.1992, através da portaria n' 16ll1992, foi transferida para a Câmara Municipal de Pitanga.

Afirma que em 15.04.1999, pela portaria n" 50/199, foi transferida em definitivo para a Câmara de

Vereadores de Pitanga e enquadrada no cargo de telefonista, tendo transcorrido o prazo decadencial de 05

anos para invalidação desta transferência. Aduz que desde então vem recolhendo as contribuições

previdenciárias de acordo com os vencimentos do cargo de telefonista, tendo direito liquido e certo à

aposentadoria com proventos integrais correspondentes a este cargo.

Sustenta que, a despeito disso, seu pedido de aposentadoria foi negado sob o fundamento de nulidade de



PROJUDI - Processo: 0004852-36.2017.8.16.0136 - Rêf. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Luciano Lara Zequinao:15167

1410312018: DENEGADA A SEGURANÇA. Arq: Sentença

sua .transferência, "deixando assim o impetrado de observar o ato convalidado". Alega que

obedeceu ordens no tocante à transferência, agindo de boa-fé, razão pela qual não pode ser prejudicada

por ato alheio, bem como que deve ser aplicada a teoria do fato consumado, diante do preenchimento de

todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria pretendida.

Requereu, ao f-inal, a concessão da gratuidade de justiça e a concessão de liminar para que fosse

imediatamente determinada a implantação de sua aposentadoria. No mérito, pede a confirmação em

sentença da liminar pleiteada, com a concessão definitiva da segurança, Juntou documentos (movs. L2 a

t.2s).

Ao mov. 8.1 foi indeferida a liminar pleiteada e determinada a emenda da inicial, que veio ao mov. 112.2

e foi recebida ao mov. 13.1.

Notificada, a impetrada e o Município de Pitanga prestaram informações ao mov. 20.1, nas quais alegam

y que durange a análise do requerimento de aposentadoria tbrmulado pela impetrante constataram

irregularidade no enquadramento dela no cargo de telefonista sem o devido concurso público, inexistindo

registro de admissão neste cargo. Asseveram que é necessário, para a inativação, o exame da regularidade

do vínculo do servidor com a administração, e que a transferência efetivada através da portaria n'50/199

é irregular, porque o art.65 da Lei Municipal n''78411996 não autoriza a transtbrência de servidores entre

o Poder Executivo e o Poder Legislativo.

Afirmam que em 31.08.2017 solicitaram ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal

que encaminhasse a documentação referente ao vÍnculo funcional da impetrante, bem como que o

enquadramento em nova carreira implicou burla ao concurso público e desvio de finalidade. Sustentam

que a súmula vinculante no 43 repudia qualquer forma de provimento derivado em cargo público efetivo,

não se aplicando a teoria do fato consumado.

Aduzem que não há decadência quando o ato viciado afronta a Constituição Federal, podendo a

administração reconhecer sua invalidade. Pedem, ao final, a denegação da segurança. Juntaram

documentos (movs. 20.2 a 20.15).

Réplica pela impetrante ao mov. 28.1, reiterando os termos da inicial, seguida da juntada de novos

documentos (movs. 31.2 a 3l.l l).

A douta presentante do Ministério Públiço manifestou-se ao mov. 35.1 pela desnecessidade de sua

intervenção.

Vieram-me conclusos os autos.

E o relatório. Decido

2. FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por HELENA APARECIDA KOROBINSKI em face cle

AtO dA DIRETORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
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PROJUDI - Processo: 0004852-36.2017.8.16.0136 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Luciano Lara Zequinao:15167
1410312018: DENEGADA A SEGURANçA. Arq: Sentença

PITANGA.

O feito está em ordem, as partes são legitimas e estão regularmente representadas. Assim, não havendo

preliminares a serem apreciadas, e estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo diretamente à análise do mérito da demanda.

Cinge-se a lide, em sintese, em aferir se a negativa de concessão, à impetrante, de aposentadoria com

proventos correspondentes ao cargo de telefonista junto à Câmara Municipal de Pitanga se revela ilegal.

E a resposta negativa se impõe.

Com efeito. Do exame do documento de mov. l.l6 vê-se que em 02.04.1990 a impetrante foi nomeada

para o cargo de "Auxiliar de Serviços Gerais 'Efetívação' junto ao Departamento de Educoção e Cultura

" do Município de Pitanga (Decreto n'02711990).

Em 30.07.1992, todavia, foi expedida a Portaria n' 16l/1992, pelo qual o então Prefeito Municipal

decidiu "transíerir a Senhora Helenq Aparecida Korobinski (...), contratada puru exercer u funçã<t de

Auxiliar de Serviços Gerais junto à A.P.Á.E., paro prestar serviços junto à Camara municipal. o contdr

de 24 de julho do ano Jluente, até ulterior deliberaç'ão" (mov. L l6).

Já em 15.04.1999, através da Portaria n'050/1999, o Sr. Prefeito Municipal decidiu "Transferir, em

definitivo parq a Cômara Municipal de Pitanga, a funcionaria Helena Aparecida Korobinski (...),

nomeada através de Concurso Público Municipal para exercer a funçõo de Auxiliar de Serviços Gerais,

atendendo a soltcitação contida no oJícict 26/99 e de ucordo com o Artigo 65 du Lei Municipul 784/96, u

contar de 01.04.99" (mov. 1. l7).

Pois bem. É cediço que"E inconstitucional toda modaliclade cle prot,imento que propicie ao serviclor

investir'-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que ndo

integra a carreira na qual anteriormente investido".

Deflui daí que as portarias n'16ll1992 e 050/1999, pelas quais se deu a transtbrência da autora do cargo

de auxiliar de serviços gerais junto à PreÍ-eitura de Pitairga para cargo diversojunto à Câmara Municipal,

violam frontalmente a Constituição da Repirblica, por permitirem o acesso da impetrante a cargo que não

integrava a carreira na qual havia sido investida.

De outro lado, ninguém desconhece que "A administração pode anulur seus proprios cttos, quondo

eivados devícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciação judicial" (Súmula n" 473ISTF).

Assim, verificando a impetrada a existência de inconstitucionalidade na transfêrência da impetrante do

cargo de auxiliar de serviços gerais junto à Prefeitura Municipal para o cargo de telefonista junto à

Câmara Municipal de Pitanga, tinha ela o dever de recusar a aposentadoria da impetrante no cargo de

telefonista, justamente em decorrência da autotutela administrativa.
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A propósito:

FLS.
tlt>

Destaque-se, neste particular, que embora efeti vamente já tenha transcorrido o prazo decadencial de

anos para invalidação do ato administrativo que determinou a transferência, tal circunstância não_impõe à

Administração que reconheça sua validade - o que, frise-se, é distinto de d.ecretar sua nulidade, este

direito sim já atingido pela decadência'! para todos os efeitos, não se aplicando, aqui, a teoria do fato

consumado, sob pena de se criar "direito adquirido" contra a constituição, o que é de todo inadmissível.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRÁT/O DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATII/O,
ASCENSÃO FUNCIONAL. 1, PROVIMENTO DE CARGO PUBL\CO POR
CONCURSO INTERNO: IMPOSSIBILIDADE APÓS A PROMULGAÇÃO DA
]2NSTTTUIÇ,4O DE tgSS. 2. TNAPLTCABLLTDADE DA TEORTA DO FATO
CONSUMADO, PRECEDENTES, AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVTMENTOUI.

No mesmo sentido, e no julgamento de caso semelhante, assim já decidiu o Tribunalde Jústiça do Paraná:

1) DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANI.,ILATORIA,SERVIDORA
CONCURSADÁ PARA Q CARGO D.E AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
REENQUADRADA NO CÁRGQ DF TÉCNICO NE ENFERMAGEM. NEGATIVA
DE REGISTRO DE APOSENTADORIA, PELO TCE. DE OUTROS SERVIDORES

O PELA

999.a) Nos termos da
Súmula Vinculante n" 4i do STF, inconstitucional toda modalidade de provimento
que propicie ao servidor int,estir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cdrgo que não integra a cdrreira na qual Apelação
Cível n'1597167-6 anteriormente investitlo".b) Assim, a reestruturação do quadro cle

servidores do Município de Foz do lguaçu, c'om a reduç'ão do ntimero de cargos de
Auxiliar de Enfermagem e o aumento de cargos de Técnico de EnJ'ermagem, não
autoriza o reenquadramento dos servidores dos cargos extintos naqueles
recém-criados, ainda que detentores da formação escolar necessária.c) Portanto, é
nulo e inconstitucional o "reenquadramento" de Auxiliar de EnÍermagqm no cargo
de Técnico em EnÍermagem. pois são carreiras distintas,. com distintas atribuições,
conÍorme a Lei no 7.4o8/86.d) A Administração possui o dever de sanar os atos nulos,
sobretudo os gue conliram beneÍício pessoal indevido (inconstitucional) a

determinad,a pessoa. Tal beneÍício, ademgis, não se convalidq no tempo, pois desde

sua Íormação é maculado pela inconstitucionalidadç. Inaplicabilidade do art. 54,

caput da Lei Federal n'9.784/1999. - Inexistência de direilo adquirido ante situqção
inionstitucional 2) APELO A 7UE SE DÁ PROVIMENTO. REEXAME NECESSÁRIO
PREJUDTCADOÍ21.

Do voto do eminente Desembargador Relator colhem-se os seguintes fundamentos, que reproduzo abaixo

como razão de decidir:

"Considerando que os cargos de Auxiliar de Enfermagem continuaram existindo, e que

os cargos de Técnico de Enfermogem ja existiam, resta evidente que houve o ocesso de
um grupo de servidores - dentre eles a Apelada - a cargo dif'erente daquele para o quat
prestaram concurso.

Trata-se de acesso (ou transposição), modulidade de provimento originário em cargo
público diferente do concurso, no qual o servidor passa a ocupar cargo de carreira
distinta daquela para o qual prestou concurso, dentro do mesmo quadro funcional.
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Dos modo's de provimento originario dos cargos pi.rblicos (Concurso e Acesso), a
Constituição Federal de 1988 permitiu apenas o Concurso, vedando expressomente o
Acesso, conforme ja decidiu o Supremo Tribunal Federal em entendimento reafirmado
por vários anos e r assentado em Súmula Vinculante:

SUMULA VINCULANTE 43; 'É inconstitucional totla modctlidatte de provimento que
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado
ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido'.

Repise-se: não houve a extinção do cargo anterior, mas tão somente a redistribuição do
quadro de servidores da saúde, extinguindo-se alguns cargos de Auxiliar de
EnJbrmagem, e criando-se mais alguns de Técnico de EnJbrmagem.

(...)

Apesar da Apelada não ter responsabilidade por tal equívoco, ainda assim nào é
pos síve I chance lar judicia lmente seu enquadramento na .forma pretendida.

Nesse ambito, não se nega o período dec'adencial para a anulação de otos
administrativos ilegais, nos termos do art. 54 da Lei no 9.784/99: "o direito da
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos Javoraveis
para os destinatários decai em cinco enos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada ma-Jé".

Assim, a rigor, a anulação da Portaria n" 34.092/2005 nõo seria mais possivel. Isso,
contudo, não significa que a Administração deva convalidar e consolidar no lernpo um
erro - ott, o que é mais grave, uma-flagrante inconstitucionalidade.

A Administração Pública possui o poder de Tutela Hierárquica, bem como o
poder-dever de Autotutela, isto e, pode, de oíício, atuar na esfera.iurídica (sua ou de
outrem) q -fim de dar execução a seus objelivos legais. .Assim, observada uma
irregularidade inconstitucional, a Administração possui o dever de saná-la. Ainda que
não seja possível anular a Portaria, nada a impede de retiJicar a lotação da servidora
em novo ato, com efeitos ex nunc, a fim de evitar a perpetra|do da ilegalidade que é,

inclusive, lesiva ao erário.

Observe-se que em momento algum demonstrou o preenchimento dos requisitos
jurídicos para afruição do direito ao cargo de Técnica em Enfermagem. Assim, não ha

falar-se em direito adquirido, E, mesmo que se alegasse nesse sentido, não ha direito
adquirido emface da Constituiçõo, como já pacificou o STF.

Tratando-se de inconstitucionalidade a ensejar a nulidade do reenquadrqmento, o vício
não pode convalescer com o tempô, sendo inaplicavel oo caso a hipotese do artigo 54
da Lei 9.784/1999".

Diante de tal quadro, não se vislumbrando ilegãlidade no ato praticado pela impetrada, Íbrçosa é a

denegação da segurança.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido nestes autos formulado HELENA APARECIDA

KOROBINSKI EM fACE dA DIRETORA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE PITANGA, com fundamento no art. 487, inc. I, do Có<ligo de Processo.Civil, e, por

consequência, denego a segurança pleiteada.

u

n5.!

IJ.J

o
à
ÍLa
F
o
E'
.Jo
f
E'
À
o>E'\
oI
§sE>o)px--o(oÀo
XN
Pãs(,:3
"(9cú)
31
rOooo§§EC{ '.4=
Lc

HT§i,o.E
o- .*>á
gE
5sE-
8.8
gE
cf
oõl

(!\
:É 8.Eg
9S!tr
Põ'õ o)

EE
O!tso
Ê§?D
o(§o>

-
:l

|-l

l-i

-l-l
+l
14l

-:



PROJUDI - Processo: 0004852-36.2017.8.í6.0136 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Luciano Lara Zequinao:15167

14103.12018: DENEGADA A SEGURANÇA. Arq: Sentença

#ffi
\"Spl,*yfl

Custas pela impetrante, observado o disposto no art. 98, § 3o, do Codigo de Processo Civil, ante a

gratuidade de justiça que ora se concede. Sem honorários (Lei n" 12.0 1612009, arÍ. 25).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

tll AI 794852 AgR, Relator(a): Min. CARMEN LUCIA, Primeira Turma, julgado em l5l02l20ll,
DJe-050 DIVULG l6-03-2011 PUBLIC 17-03-2011 EMENT VOL-02483-02 PP-00384

t2lTJPR-5"C.Cível-ACR-1597167-6-Fozdolguaçu-Rel.: Leonel Cunha-Unânime-J
13.t2.2016.

Pitanga, 14 de março de 2018.

Lucisno Lara Zequinão
Juiz de Direito

lrj
o
d.
o--)
F
o!
.i
E

0À
€à
OI
'gE
E>
6J
9)X--o
(gcL
o
àíN
EãqO
-)
"(9cú,.--jo.

.iirOooooN.9
(\ '.i=

!<o
ôl:
§i,
-e!
o,1>á
PE
Eg
IEt
g€
c=o'ô
o\
:ã 8.p!
9.tr!c
Eõ'-o A)

EE
gE
Êoo r!!
EH
ap
OlDo>
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PODER JUDIC DO ESTADO DO PARAN
COMARCA DE PITANGA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PITANGA. PROJUDI
R. Manoel Ribas,4ll - Pitansa/PR - CEP: 85.200-000 - Fone: (42)3646-1272

Autos n'. 0004852 -36.2017 .8.16.0136

Processo: 0004852-36 .2017 .8.1 6.01 36
Classe Processual: Mandado de Segurança
Assunto Principal: Aposentadoria

Valor da Causa: R$4.324,16
Impetrante(s): o HELENA APARECIDA KOROBINSIC (RG: 38508946 SSP/PR e CPF/CNPJ:

5 rs. r54.3 r9-9 r)
RUA CONSELHEIRO ZACARIAS,979 CASA - CENTRO - PITANGA/PR -
CEP: 85.200-000

Impetrado(s): o LUCIANE DIAS GONÇALVES (CPF/CNPI: 675.412.830-53)
Rua Prefeito José Grande, 5l I centro - Pitanga - PITANGA/PR - CEP: 85.200-000

' Município de Pitanga/PR (CPF/CNPI: 76.172.907/0001-08)
PÇ4. 28 DE JANEIRO, 171 - PITANGA/PR - CEP: 85.200-000 - E-mail:
pgmpitanga@ gmail. com - Telefone : (42) 3 646 - | I 22

ff3';1:rtá13ü3,1i ii."tdência 
soc ia I do Munic ípio de P itanga (cPF/cNPJ :

RUA FRANCISCO'geRaROt, 799 FUNDO DE PREVIDENCIA - Pitanga -
PITANGA/PR - CEP: 85.200-000 - Telefone: 42 999034533

1. RELATORIO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por HELENA APARECIDA KOROBINSKI em face

da sentença de mov. 38.1.

Alega a embargante (mov. 43.1) que houve omissão na sentença recorrida no tocante às consequências da

negativa de concessão da aposentadoria na esfera jurídica da impetrante. Aduz que houve inúmeros casos

de efetivação irregular no âmbito do Municipio em que houve a çoncessão da aposentadoria a despeito da

irregularidade, em atenção à boa-fé do servidor, aplicando-se o entendimento consolidado na súmula n'

05 do TCE/PR. Sustenta que o poder de autotutela da administração não e ilimitado, encontrando limrte

na dignidade da pessoa humana, devendo ainda ser observada a vedação do comportamento contraditório.

Pede, ao final, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório. Decido

2. FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os requisitos intrínsecos (cabirnento, legitimação, interesse, inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal) de admissibilidade

recursal, conheço do recurso e passo ao exame do mérito.

Conforme o disposto rrc art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração para
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221031201t: EMBARGOS DE DECLARAçÃO NÃO-ACOLHIDOS. Arq: Sentença

esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qua

devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento, ou ainda para corrigir erro material

Ainda, e nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, considera-se omissa a decisão que

deixa de se maniÍ'estar sobre tese Íirmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção

de competência aplicável ao caso sob julgamento, ou que incorra em qualquer das condutas descritas no

arÍ.489, § lo, do Código de Processo Civil.

Pois bem. Na espécie dos autos, e como se vê da sentença embargada, não houve qualquer omissão a ser

sanada. Em primeiro lugar, porque a questão referente a casos análogos em que a aposentadoria foi

concedida ndo havia sido submetida a este julgador, razão pela qual não há como se haver omissão

quanto a questão não arguida.

De outro vertice, no tocante às demais matérias arguidas nos embargos, o que se dessume das razões

expendidas pela embargante é a insatisfação com o conteúdo do julgado e o manifesto proposito de

inJringi-lo, o q.ue não é cabível na estreita via dos embargos de declaração, cujo escopo é tão somente a

integração/esclarecimenlo do d e c is um

Assim sendo, não havendo omissão a ser sanada, impõe-se o não provimento do recurso.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração interpostos por HELENA APARECIDA

KOROBINSKI em face da sentença de mov. 38.l, com fundamento no art, 1.022 do Código de Processo

Civil.

Pitanga, 22 de março de 2018.

Luciano Lara Zequinão
Juiz de Direito
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.



Rua Visconde de Guarapuãva, 311
Centro Admlnlstratlvo 28 de Jânêiro
www. êamârapttanga. pr.gov. br

PORTARTA N" 2412018

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADo Do PARANÁ, No
USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGo 27 Do REGIMENTo INTERNo,

Art. 1s Determinar a servidora l'lelena Aparecida Korobinski que se apresente junto ao
Poder Executivo para ocupar o cargo de origem de seu concurso.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 17 de maio de 20L8

,rM",
Presidente



Centro Administrativo 28 de laneiro
www.camarapitanga. pr, gov. br

PI
Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. postal 106

CEP 85.200-000 - Pitanga - paraná
camara@camarapitanga.pngov.br

o

tl

Ofício ne ?4l2OL8
Pitanga, 18 de maío de 2018

Senhor Prefeito:

Encaminho a Vossa Excelência de cópia da Portaria ns 2412018, publicada em
18 de maio de 20L8, atendendo a solicitação do ofício ne rcLl20t7 - SADM.

Atenciosamente

loffinu",
Prelidente

Excelentíssimo Senhor
Maicol G. Callegri Rodrigues Barbosa

Prefçito Municipal
Pitanga - PR

PRIrEITL]Rrt MliNl irt61 t-' : l'}l'16,f', i". jl
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DHP. ADM. DIV. SERV. GERAIS
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MUNICIPIO DE PITANGA
ffirr):iirr,, 1 ct{pr79.172.90?/0001.09 :1, 1;;:f,*m

0ENTRO ADMíN|STRATIVO 28 DE JANE|RO,171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO.OOO . PITANGA

Ofício Ne 31/2018 - DRH

Pitanga, 24 de maio de 20L8.

Excelentíssimo Senhor
José Veres

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-PR

Assunto:solicitação da pasta funcional com os documantos originais

da servidora Helena Aparecida Korobinski.

Prezado Senhor:

Solicita-se a pasta funcional com os documentos originais da

servidora Helena Aparecida Korobinski, e ne da conta bancária/agência da servidora, para

atualização dos dados junto ao Departamento de Recursos Humanos, conforme a Portaria

ne 24120L8 da Câmara de vereadores'de Pitanga, a qual no seu artigo 1e determina que á

servidora Helena Aparecida Korobinski se apresente junto ao poder executivo para ocupar

o seu cargo de origem.

Atenciosamente.

Á

Dircélia
Diretora do Dept rsos Humanos
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Ofício ne 35/2018

Senhor Diretora:

OB9. -gx --qJ"r\rJ{^g\

À Senhora
Dircélia Aparecida Maia \

D.iretora do Departamento de Recursos Humanos
Pitanga - pR

Pitanga, 25'de maio de 201g

DEP.ADÍVI. ü1,'. r.iuiivr (Jt iiAl
\

Y- Em atenção ao ofício ne 31/201g - DRH, encaminho cópia digitar da pastafuncional da Sra. Helena Aparecida Korobinski.
lnformo que a conta da mesma é:

Agência 1946
Op. 037
Conta salário 835-0.

Y

Atenciosamente

Presidente
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RPPS REGTME pRópRto DE pREVtDÊucn so
UUT.IICíPIO DE PITANGA

CNPJ 04.907.070/000í.89itortE ri@iDot aEvrerqÀ a4^(
rutrrc|aEoc{Í&

íunprevpitanga@hotmail.com
Rua: Francisco Eerardi 7gg. Jd. Dona Marla. Fone: lz 3646.2441. pitanga.

oFÍCIo no 065/2018 Pitanga,28 de Maio de 2018.

DC: RPPS
PARA: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MLTNICIPAL
DE VEREADORES DE PITANGA

Tendo em vista o requerimento de aposentadoria da servidora Helena Aparecida
Korobinski, solicito documentos para andamento do processo:

,/ Certidão de Tempo de Contribuição no RppS attxllizada;,/ Cópia do último holerit;,/ Portaria de Nomeação;
v' Ficha de Registro do empregado;
r' Ficha funcional;
/ Demonstrativo de media Salarial;
'/ Outros;

c-r- C

LUCIANE DIAS GONÇALVES
Diretora do RPPS

EXMO. SENHOR
JOSE VERES
PRESIDENTE DA CAMARA MLINICIPAL DE PITANGA

(
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Rua.Vjsco.nde de Guarapuava, 311
Centro AdmtnistratiVo 2g de janeiro
www. cêmara pitãn ga, pr, gov. br

Ofício ne gGlZOtB

Senhora Diretora

À Senhora
Luciane Dias Gonçalves
Diretora do RPE,S

Pitanga - PR

Pitanga, 28 de maio de 201g

Em atenção ao gfício ne 065/2018, encaminho cópia digigal dos documentos
solicitados da servidora Helena Aparecida Korobinski.

Atenciosamente

,ffi,",
Presidente
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